
 
 

PORTARIA Nº 036/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto 
“60 anos da Psicologia” idealizado pelo 
CRP/18ª Região. 

 

O Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 18ª Região – Mato 

Grosso, no uso das atribuições legais e Regimentais, que lhe foram conferidas pela Lei 

nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, regulamentado pelo decreto 79.822, de 17 de 

junho de 1971, e: 

 

CONSIDERANDO que no ano de 2022 a Psicologia brasileira comemora 60 anos de 

regulamentação da profissão através da Lei 4119, de 27 de agosto de 1962 

 

CONSIDERANDO deliberação plenária ocorrida durante a 153ª Sessão Plenária 

Ordinária, de 20 de maio de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprova o Projeto “60 anos da Psicologia”, idealizado e executado por este 

Conselho, que busca celebrar, homenagear e valorizar a psicologia e os profissionais 

mato-grossense.  

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Cuiabá-MT, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 
                                             

George Moraes De Luiz 
Conselheiro Presidente 

Conselho Regional de Psicologia 18ª Região  


